
 

 

 
DECRETO N° 111, DE 29 DE MAIO DE 2026. 

 
Abre Crédito Adicional Especial no valor global de R$ 191.353,56 
(CENTO E NOVENTA E UM MIL TREZENTOS E CINQUENTA E 
TRÊS REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS), conforme Lei 
n°. 7.631 de 28 de Maio de 2026. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso de suas atribuições legais 
 

DECRETA: 
 
Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de Crédito 

Especial, no valor global de R$ 191.353,56(CENTO E NOVENTA E UM MIL TREZENTOS 
E CINQUENTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS), com o objetivo de 
reforçar dotação orçamentária.  

Art. 2°. O Crédito Especial aberto, de que trata o Art. 1° deste Decreto, destina-se a 
atender as necessidades da Secretaria de Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, no 
que diz respeito à capacitação da rerde de assistência, projetos e convênios com Entidades 
registradas no COMDICA e, publicidade e propaganda do COMDICA, na seguinte dotação 
orçamentária:  

 
Ação Elemento de Despesa Fonte Detalh. Red. Valor 

2.117 339039000000 Outros Serviços de Terceiros 
– PJ 

2.662 1004 41265 R$ 10.000,00 

2.117 339030000000 Material de Consumo 2.662 1004 41266 R$ 6.353,56 

2.117 339014000000 Diárias – Civil 2.662 1004 41267 R$ 10.000,00 

2.117 339033000000 Passagens e Despesas Com 
Locomoção 

2.662 1004 41268 R$ 10.000,00 

2.117 335043000000 Subvenções Sociais 2.662 1004 40167 R$ 155.000,00 

                                                       TOTAL R$ 191.353,56  

 
Art. 3°.  Para cobertura do Crédito Especial servirá como recurso o Superávit 

Financeiro apurado no exercício do ano de 2025, na FONTE 2.662: Transferências Fundo a 
Fundo de Recursos dos Funsdo Municipais de Assistência Social  – Detalhamento da Fonte: 
1004 – FMCA - FUNDICA 

 
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
Jaguarão, 29 de Maio de 2026. 

 
 

Registra-se e publique-se. 
 

                        ______________________________________ 
ROGÉRIO LEMOS CRUZ 
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